
 
UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO 

CENTRO DE ARTES 
 

PORTARIA DE PESSOAL CAR/UFES Nº 102, DE 08 DE OUTUBRO DE 2025 
 

O DEPARTAMENTO DE TEORIA DA ARTE E MÚSICA DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESPÍRITO 
SANTO, no uso de suas atribuições regulamentares e regimentais e tendo em vista o que consta na 
Resolução CAR/UFES nº 9, de 17 de novembro de 2022, e no Documento avulso nº 
23068.055868/2025-24, RESOLVE: 

 

Art. 1º Reconduzir o servidor Daniel Tápia, matrícula Siape nº 2041570, como coordenador do 
Laboratório de Áudio Musical, com mandato de 2 anos. 

Art. 2º  Esta Portaria entra em vigor em 09 de outubro de 2025. 

 

CESAR AUGUSTO AMARO HUAPAYA 
Chefe do Departamento de Teoria da Arte e Música 

Universidade Federal do Espírito Santo 
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